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ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura .Atunicipal de Jtapiúna

LEI Nº 20789 AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECU-
TIVO A CELEBRAR CONvtNIOS COM CE
6RGÃOS E ENTIDADES QUE I!r.DrCAo

. 'O Prefeito Municipal de Itap~una,

Faço saber que a câmara Municipal decretou e eu
sanciono e promulgo a s€guinte Lei:

Arte lº ~ Fica o 0hefe do Poder Executivo autori~
do a celebrar convWnios com os Órgãos € Entidades indicadas.
1 - Tribunal Regional Eleitoral ob j etiv3.!'!':l.c ~'stal'E::18c'(:;-~;~

sistema de cooperação com aquâ e ':5:::-'Cão;ví.aando oferecer I

condições de pIemo funcionamento da Justiça Eleitoralo
2 - Procuradoria Geral da Justiça, com a finalidade de auste~

despesas imprescindíveis ao funcionamento do Ministério I

PÚblico neste Munic{pioo
3 - Movimento de Promoção Social. hssQssiações Comunitárias'

de Palmatória, Caio Pradot Itans, Riacho da Varzea, Garr~
te, Cajuás, Santo Onofre, Barra do Santo Antonio, M~re -
cas (Vale do Choró), Juazeiro das Lagoas, Boa Ág~, Fazen
da Velha, Barra Nova, Jucá, Serrote Frete, Rodeador, Quei
xada, objetivando a execução de prograE2.s e se~~ços que'
visem o bem estar das respectivas Comlli~idades.

Arto 2Q - As despesas decorre~teG dos COLvênios t

autorizados •... ""'.' .correrao por conta das dotaçoes orçawentar~as do
"nllr •. , •.
.ulUI1lC::;"p:LO.
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O ÊXITO DE TODOS COM O APOIO DE CADA UM
Administração: Joaquim Clementino Ferreira
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